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GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO

Considerando que um trecho da Rua Antônio Leal de Oliveira,

não é pavimentado;

Considerando que o local é muito utilizado como ligação entre

os bairros Morada do Sol e Sol Nascente.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito, nos termos do art. 223 do

Regimento Interno, para que através do setor competente da Municipalidade, proceda a

melhorias na pavimentação do trecho da Rua Antônio Leal de Oliveira que serve de

ligação entre os bairros Morada do Sol e Sol Nascente.

utilizado.

Tal sugestão é necessária tendo em vista que o local é muito

Sala das Sessões, 17 de fevereko de 2021.

MARQUINH0 IV^OREIRA
READOJR -^PÚBLICANOS

Rua Barão do Rio Branco. 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Gaiça - SP
Telefone/Fax: (14) 3471-0950/(14) 3471-1308

Site: www.garça.sp.leg.br/email: camarai^cmgarca.sp.gov.br




